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4011k, 

Pi Gmail Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 

AVISO DE DISPENSA N° 00002/2025 

contato.aibrazil@gmail.com <contato.aibrazil@gmail.com> 3 de abril de 2025 às 16:54 
Para: licitacao@santaluzia.pb.gov.br 

Olá, boa tarde! 

Encaminhamos nossa proposta para participação no Edital em tela. 

Obrigado! 

Al 
BRAZIL, 

MultiCloud 

Celular: 47 99724-2800 

Rua José Pereira Liberato, n° 1050, 1° andar, sala 01. Bairro São João, Raiai/SC 

2 anexos 

.1 AI BR - PROPOSTA DISPENSA 00002-25 (Santa Luzia - PB).pdf 
—I 346K 

Atestado de capacidade técnica Município de FERNÃO.pdf 
fog", 166K 
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AI 
BRAZI 

MultiClou'd 

AVISO DE DISPENSA N° 00002/2025 

Co 

PROPOSTA 

A/C PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: Al. BRAM_ TECHNOLOGIES & DATACENTER LTDA; 

CNPJ N°.: 45.908.107/0001-70 

ENDEREÇO: Rua José Pereira Liberato, n° 1050, 1° andar. sala 01, Bairro São João 

CIDADE: ITAJA1 ESTADO- SC CEP: 88.304-401 

FONE DA EMPRESA: (47) 99724-2800 

E-MAIL DE CONTATO: contato.albrazil@gmaiLcom 

BANCO: BTG PACTUAL (208) /AGENCIA; 0050 / CONTA CORRENTE: 506962-3 

DADOS DA REPRESENTANTE: 

NOME: GÉSSICAS MAES FERREIRA SILVA 

CPF: 108.330.409-79 

RG: 6.780.328 SSP SC 

ENDEREÇO:R. Heitor Liberato. 744. Apto. 1422. Centro, Itajai/SC 

CARGO: ADMINISTRADORA 

NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

Página 1 de 2 
Rua José Pereira Liberato, n° 1050, 1° andar, sala 01, caixa 

postal 30, Bairro São João, itajai/SC - CNPJ 45.908.107/0001-70 
Fone (47) 99275-6350 - E-mail: contato.aibrazi1QqmaiLcom. aibrazil.tec.br 
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Ai 
B RAZ I 

MultiCloud 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

1 

SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ESPECIALIZADOS EM 
MONITORAMENTO DOS 
SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE E UNIDADES 
ESPECIALIZADAS, COM 
REUNIÕES E APOIO 
TÉCNICO JUNTO AS 
UNIDADES. 
MONITORAMENTO DOS 
SISTEMAS SUS/SISAB 
NAS URSS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/PB. 

MÊS 12 R$ 2.264,00 R$ 27.168,00 

Valor total da proposta por extenso: Vinte e sete mil, cento e sessenta e oito reais. 

O prazo de validade dessa proposta é de 90 (noventa) dias a partir da data de encerramento da 
sessão de lances. 

Declaramos conhecer e aceitar os termos constantes no edital do Pregão Presencial em tela e 
seus Anexos e que, nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte da prestação dos serviços, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer 
outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de 
expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

3 de abril de 2025. 

AI BRAZIL 
TECHNOLOGIES E 
DATACENTER 
LTDA:45908107000170 

Assinado de forma digital por 
AI BRAZIL TECHNOLOGIES E 
DATACENTER 
LTDA:45908107000170 

ALEIRAZIL TECHNOLOGIES & DATACENTER LTDA 
GÉSSICA MAES FERREIRA SILVA - Administradora 

Telefone p/ Contato: 47 99724-2800 
E-mail: contato.aibrazil@amail.com 

Página 2 de 2 
Rua José Pereira Liberato, nó 1050, 1 andar, sala 01, caixa 

postal 30, Bairro São João, Itajai/SC - CNPJ 45.908.107/0001-70 
Fone (47) 99275-6350 — E-mail: contato.aibrazilQdmail.com. aibrazil.tec.br 
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fri Gmail Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 

DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA N° 00002/2025 

MD CONSULTORIA <mdconsultoriapublica@gmail.com> 3 de abril de 2025 às 16:24 
Para: Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 

Boa tarde , 

Segue em anexo a documentação referente ao processo de dispensa n° 00002/2025. 

13 anexos 

Contrato Social.pdf 
1385K 

CNPJ.pdf 
111K 

FGTS ATUALIZADA.pdf 
103K 

CNDT.pdf 
85K 

DOC PESSOAIS DAVILLA.pdf 
196K 

FALENCIA (1).pdf 
27K 

ESTADUAL. pdf 
6K 

FEDERAL.pdf 
76K 

MUNICIPAL.pdf 
- 89K 

CIM CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL.pdf 
—1 248K 

Em) PROPOSTA_REFERENTE_DISPENSA_NBA_000022025_assinado.pdf 
209K 

ti -
DECLARACAO_assinado.pdf 
127K 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA- SÃO JOSÉ DE CAIANA -24.pdf 
127K 
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r\S",, MD 
122,,, CONSULTORIA 17 

PROPOSTA DE PREÇO REFERENTE À DISPENSA N° 00002/2025 DO MUNICÍPI 
DE SANTA LUZIA-PB 

9-4 
Dados da empresa: 

Empresa:_ MARIA DAVILLA SILVA LOPES 

Endereço: Av. Francisco Vidal de Moura, 445, Centro, CEP: 58.955-000, Serra 
Grande/PB. 

CNPJ:_ 50.135.408/0001-49 

PROPOSTA VÁLIDA POR 90 DIAS 

DATA: 03/04/2025 

Apresentamos nossa proposta conforme o item e preço, estabelecido no Aviso. 

ITEM OBJETO UNO. QUANT. VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

01 Serviços Técnicos e especializados em monitoramento 
dos sistemas de produção das Unidades Básicas de 
Saúde e Unidades Especializadas, com reuniões e 
apoio técnico junto as unidades. Monitoramento dos 
Sistemas SUS/SISAB nas UBSs da Secretaria de 
Saúde do município de Santa Luzia/PB. 

MÊS 12 2.650,00 31.800,00 

TOTAL 31.800,00 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 31.800,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão por conta 
da empresa contratada. 

DATA: 03 / 04 /2025 g 'Lb, 
Documento assinado digitalmente 

MAMA DAMILIA SILVA LOPIS 
Data: 03/04/2025 15:40:18-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

Assinatura do Responsável 

(83) 98127-1465 

mdconsultoriapublic acagmaiLcarn 

Av. Francisco Vidal de Moura, 445 

Bela Vlsta. 58955-000, Serra Grande-PB 

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: B8CF.B708.163F.E397.C71C.D4EA.8707.76AD. 
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• 

17 k\ -> MD 
( /CONSULTORIA 

(83) 98127-1465 

mdconsultoriapublkapgmail.com 

Av. Francisco Vadat de Moura, 445 

Ma Vista. 58955-000, Serra Grande-P13 
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* 
~ir 
PERTE VER. t. 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO No 00002/2025 
ORIGEM: SETOR JURÍDICO 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A Assessoria Jurídica do Município de Santa Luzia-PB, atendendo solicitação do Ilmo. Sr. 
Agente de Contratação deste Município emite parecer sobre viabilidade jurídica da dispensa de 
licitação para a contratação direta, para a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços técnicos em monitoramento dos sistemas de produção das Unidades Básicas de 
Saúde e Unidades Especializadas do município de Santa Luzia/PB, pelo que emito o seguinte 
parecer": 

No caso é dever da Assessoria Jurídica analisar a contratação sem licitação em razão da 
dispensa, o aviso da mesma ou edital quando for caso e ainda analisar a minuta de contrato e 
justificativa da comissão. 

Quanto à dispensa: Escolha dos fornecedores: o caso é de contratação com a finalidade de 
fornecimento com o(s) fornecedore(s): 
50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES, CNPJ No 50.135.408/0001-49, com sede na 
10AV Av Francisco Vidal de Moura, 445, Bela Vista - Serra Grande/PB - CEP no 58.955-000, com 
o valor total de R$ 31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais), vencendo no(s) 
seguinte(s) item(ns): 01. 

O objeto acima descrito encontra fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021, o qual 
apresentou nos autos toda documentação comprobatória de regularidade jurídica, fiscal e 
trabalhista, dentro dos ditames legais. 

Do preço: Procedeu-se consulta a três (03) fornecedores aptos a atender aos 
fornecimentos/serviços solicitados. Adicionalmente, o município publicou na imprensa oficial um 
Aviso de Dispensa de Licitação, com o objetivo de receber propostas adicionais para a 
contratação, 03 (três) empresas apresentaram suas propostas dentro do prazo estabelecido no 
edital. Após análise da Comissão, comparando com o preço médio obtido por meio de pesquisa 
de mercado, que foi devidamente anexada aos autos do processo, verificou-se que o preço 
proposto é adequado, razoável e está dentro dos parâmetros de mercado, sendo, portanto, 
compatível com os valores praticados no setor. 

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: F664.81E9.5BB9.28E2.C550.B0DF.9D9E.6BB0. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

A exigência de realização de procedimento licitatório como providência preliminar à 
celebração de contratos pela Administração Pública tem sólidos fundamentos constitucionais. 
Entretanto, embora a exigência de licitação seja a regra geral, é certo que tal regra não é 
absoluta, comportando exceções que são disciplinadas pela legislação ordinária. 

Para os efeitos deste estudo, o principal dispositivo sobre esse assunto é o que consta do 
inciso II do art. 75 da Lei no 14.133/2021, cujo teor é o seguinte: 

"Art. 75- É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. 

Quanto a Justificativa — Com arrimo no Art. 75, inciso II, da Lei Federal no 14.133/2021, o 
Secretário bem justificou na sua solicitação, o qual transcrevo a seguir: 

"A prestação de serviços técnicos especializados em 
monitoramento dos sistemas de produção das Unidades 
Básicas de Saúde (U8Ss) e Unidades Especializadas é 
fundamental para garantir a eficiência opera dona! e a 
qualidade dos serviços prestados à população. Essa 
necessidade se justifica para Acompanhamento da Produção 
e Qualidade dos Dados, através de monitoramento contínuo 
dos sistemas de informação do SUS, incluindo o SISAS 
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), é 
essencial para garantir que os dados registrados sejam 
fidedignos e reflitam com precisão a realidade da produção 
dos serviços de saúde. Dados inconsistentes ou incompletos 
podem comprometer o financiamento das unidades, dificultar 
a gestão e impactar negativamente os indicadores de saúde. 
Garantir suporte técnico e capacitação das equipes. As 
equipes das UBSs e Unidades Especializadas frequentemente 

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: F664.81E9.5BB9.28E2.C550.B0DF.9D9E.6BB0. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

enfrentam dificuldades na utilização dos sistemas, seja por 
falta de capacitação ou por dificuldades técnicas no manuseio 
das plataformas. A presença de profissionais especializados 
permite a orientação contínua, capacitação dos servidores e 
resolução ágil de problemas, evitando prejuízos na 
alimentação dos sistemas. O serviço especializado possibilita 
a identificação de falhas no registro das informações, como 
duplicidades, dados incompletos ou inconsistências nos 
relatórios. A correção desses problemas em tempo hábil 
contribui para a melhoria da gestão da informação e para a 
tomada de decisões baseadas em dados confiáveis. A 
realização de reuniões técnicas e visitas de apoio às unidades 
permite um acompanhamento mais próximo da produção de 
dados, esclarecendo dúvidas e alinhando estratégias para 
aprimorar o uso dos sistemas. Esse suporte contribui 
diretamente para a qualificação dos serviços prestados, 
aumentando a eficiência da gestão em saúde. 
Dessa forma o correto monitoramento dos sistemas é 
essencial para garantir que os municípios cumpram os 
requisitos estabelecidos pelo Ministério da Saúde, 
assegurando o recebimento de repasses financeiros e a 
correta prestação de contas dos serviços executados. A 
qualidade e a integridade dos dados impactam diretamente o 
planejamento das ações de saúde, permitindo a alocação 
eficiente de recursos, o acompanhamento dos indicadores de 
saúde e a formulação de políticas públicas mais eficazes. 
Diante do exposto, a contratação de serviços técnicos 
especializados se mostra imprescindível para garantir a 
qualidade, eficiência e transparência na gestão das 
informações de saúde, promovendo melhores condições para 
a prestação dos serviços à população e o fortalecimento das 
políticas públicas no setor" 

Quanto à minuta de Contrato - A minuta de Contrato foi feita com observância ao Art.18 da 

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: F664.81E9.5BB9.28E2.C550.B0DF.9D9E.6BB0. 
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~ 1j -E

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Lei no 14.133/2021. Os preceitos de direito público estão evidenciados, entre eles a 
possibilidade de o poder público modificar unilateralmente a avença, extingui-la, impor sanções 
ao particular e exigir, em alguns casos o cumprimento das prestações alheias sem observância 
ao princípio da excetio non ac1knpleti contractus, pelo que neste sentido afirmo que o contrato 
está perfeito. 

O Contrato contém, ainda, as cláusulas previstas Art. 92 da Lei já citada, pelo que não 
merece qualquer correção, assim podendo ser formalizado com segurança. 

Diante do exposto, entende esta Assessoria Jurídica, que o presente certame vem se 
desenvolvendo na modalidade dispensa de licitação, que é o correto, visto que atende ao 
exposto no Art. 75, e inciso II, Lei no. 14.133/2021, as Justificativas estão corretas e a proposta 
de Contrato enquadra-se dentro do que preceitua à Lei aqui apontada, pelo que o presente 
Processo pode e deva ter o curso normal. SALVO MELHOR JUIZO É O PARECER. 

Santa Luzia/PB, 08 de abril de 2025. 

Procurador urídico 
OAB: 13294/PB 

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: F664.81E9.5BB9.28E2.C550.B0DF.9D9E.6BB0. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

GABINETE DO PREFEITO 

Santa Luzia, 26 de março de 2025. 

Do: Prefeito Municipal 

Para: Comissão de contrafação 

Considerando as informações enviadas pelo Sr. Secretário de Saúde deste 

Município, APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO que seja providenciada a 

dispensa de licitação, para a contrafação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos em monitoramento dos sistemas de produção das Unidades Básicas de 

Saúde e Unidades Especializadas do município de Santa Luzia/PB, com base no Art. N° 

75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

HENRY M DINÉY DE LIRA NÓBREGA 
Prefeito Constitucionál 

Henry Maidiney de kisa Nurega 
Prefeito Constitucional 

CPF: 33.424,594 
0 

-99 

Pref. Mun. de Santa luzia-PB 

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: DC08.B77F.1443.108B.9A17.2774.6A19.8587. 
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Poder Judiciário Federal 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

c-A 
„Dipiónicz 

O MM. Juiz Presidente da 14 Junta Eleitoral da 264 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 215 do código Eleitoral, confere o presente diploma a HENRY 

MALDINEY DE LIRA ~REGA, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 06 de 

outubro de 2024, pela coligação A TRANSFORMAÇÃO CONTINUA (REPUBLICANOS / PSD / PSB). 

Santa Luzia, 17 de dezembro de 2024. 

ROSSINI AMORIM RASTOS 
Presidente da 16 Junta Eleitoral da 269 Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço https://vabdadiploma.tre-pb.jus.br 

Código verificador: 69a49c588a3a7e6dcb31457f6124beb9 

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: DC08.B77F.1443.108B.9A17.2774.6A19.8587. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 53329/25. Data: 28/04/2025 07:59. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

19

19



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Santa Luzia, 24 de março de 2025. 

Do: Secretário Municipal de Saúde 

Para: Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Santa Luzia 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência a 

competente autorização no sentido de que seja tomada as providências necessárias para 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em monitoramento 

dos sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do 

município de Santa Luzia/PB. 

Atenciosamente, 

Franasco Moisés Alvino de Almeida 

Secretário Municipal de Saúde 

Ao Senhor 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: 277B.9584.2364.52BB.CEE3.F089.1D83.56DE. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos em monitoramento dos sistemas de produção das Unidades 
Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do município de Santa Luzia/PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 
3.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DISCRIMINÇÃO UND. QUANT. 

01 

Serviços Técnicos e especializados em monitoramento dos 
sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades 
Especializadas, com reuniões e apoio técnico junto as unidades. 
Monitoramento dos Sistemas SUS/SISAB nas UBSs da 
Secretaria de Saúde do município de Santa Luzia/PB. 

Mês 12 

4. DA JUSTIFICATIVA 
4.1. A prestação de serviços técnicos especializados em monitoramento dos sistemas de 
produção das Unidades Básicas de Saúde (UBSs) e Unidades Especializadas é fundamental para 
garantir a eficiência operacional e a qualidade dos serviços prestados à população. Essa 
necessidade se justifica para Acompanhamento da Produção e Qualidade dos Dados, através de 
monitoramento contínuo dos sistemas de informação do SUS, incluindo o SISAB (Sistema de 
Informação em Saúde para a Atenção Básica), é essencial para garantir que os dados registrados 
sejam fidedignos e reflitam com precisão a realidade da produção dos serviços de saúde. Dados 
inconsistentes ou incompletos podem comprometer o financiamento das unidades, dificultar a 
gestão e impactar negativamente os indicadores de saúde. Garantir suporte técnico e capacitação 
das equipes. As equipes das UBSs e Unidades Especializadas frequentemente enfrentam 
dificuldades na utilização dos sistemas, seja por falta de capacitação ou por dificuldades técnicas 
no manuseio das plataformas. A presença de profissionais especializados permite a orientação 
contínua, capacitação dos servidores e resolução ágil de problemas, evitando prejuízos na 
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alimentação dos sistemas. O serviço especializado possibilita a identificação de falhas no 
registro das informações, como duplicidades, dados incompletos ou inconsistências nos 
relatórios. A correção desses problemas em tempo hábil contribui para a melhoria da gestão da 
informação e para a tomada de decisões baseadas em dados confiáveis. A realização de reuniões 
técnicas e visitas de apoio às unidades permite um acompanhamento mais próximo da produção 
de dados, esclarecendo dúvidas e alinhando estratégias para aprimorar o uso dos sistemas. Esse 
suporte contribui diretamente para a qualificação dos serviços prestados, aumentando a 
eficiência da gestão em saúde. 
Dessa forma o correto monitoramento dos sistemas é essencial para garantir que os municípios 
cumpram os requisitos estabelecidos pelo Ministério da Saúde, assegurando o recebimento de 
repasses financeiros e a correta prestação de contas dos serviços executados. A qualidade e a 
integridade dos dados impactam diretamente o planejamento das ações de saúde, permitindo a 
alocação eficiente de recursos, o acompanhamento dos indicadores de saúde e a formulação de 
políticas públicas mais eficazes. 
Diante do exposto, a contratação de serviços técnicos especializados se mostra imprescindível 
para garantir a qualidade, eficiência e transparência na gestão das informações de saúde, 
promovendo melhores condições para a prestação dos serviços à população e o fortalecimento 
das políticas públicas no setor. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 
5.1. A solução proposta envolve a prestação de serviços técnicos e especializados para o 
monitoramento dos sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Unidades 
Especializadas, garantindo a qualidade, integridade e conformidade das informações inseridas 
nos sistemas do Sistema Único de Saúde (SUS), como o SISAB (Sistema de Informação em 
Saúde para a Atenção Básica). Principais Componentes da Solução; Monitoramento e Auditoria 
dos Sistemas de Produção; Acompanhamento contínuo dos dados inseridos nos sistemas 
SUS/SISAB; Identificação de inconsistências, falhas ou dados incompletos que possam 
comprometer a gestão e financiamento das unidades; Relatórios periódicos sobre a qualidade dos 
registros e sugestões de melhorias; Apoio Técnico e Capacitação; Suporte técnico para os 
profissionais responsáveis pelo registro e envio de dados; Capacitação das equipes de saúde e 
administrativas sobre as melhores práticas no uso dos sistemas; Atualização sobre mudanças nas 
normativas e exigências do Ministério da Saúde; Reuniões Técnicas e Suporte Personalizado; 
Realização de reuniões regulares com as equipes das UBSs e unidades especializadas para 
acompanhamento de indicadores; Apoio na resolução de problemas técnicos e operacionais 
relacionados aos sistemas de informação; Acompanhamento das metas pactuadas no Programa 

Previne Brasil e outros programas de financiamento federal e estadual; Integração e Otimização 
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dos Processos; Análise da eficiência dos processos de registro e envio de informações ; 
Propostas de otimização para reduzir retrabalho e aumentar a confiabilidade dos dados; 
Integração de informações entre setores e sistemas para melhor gestão das unidades de saúde. 

Benefícios da Solução: 
- Maior confiabilidade dos dados enviados ao SUS/SISAB. 
- Redução de inconsistências nos registros, evitando perda de recursos financeiros. 
- Melhor tomada de decisão baseada em dados precisos e atualizados. 
- Maior eficiência operacional e redução do retrabalho das equipes. 
- Fortalecimento da gestão da informação e do cumprimento das metas de financiamento. 

Essa solução garante que as UBSs e Unidades Especializadas operem de forma eficiente, 
cumprindo as exigências do Ministério da Saúde e melhorando a qualidade do atendimento à 
população. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O prestador de serviço deve possuir experiência comprovada no monitoramento de Sistemas 
de Informação do SUS, como SUS SISAB, entre outros, conhecimento em gestão da produção 
de serviços de saúde e envio de dados aos sistemas oficiais, habilidade em análise de 
inconsistências nos dados e elaboração de relatórios para tomada de decisão, capacidade de 
capacitar as equipes locais para o correto uso dos sistemas. 
6.2. O prestador de serviço será responsável pelo monitoramento contínuo da produção dos 
serviços de saúde nas UBSs e Unidades Especializadas, análise de dados e identificação de 
problemas na alimentação dos sistemas, apoio técnico e capacitação das equipes das unidades 
para correto preenchimento e envio das informações, realização de reuniões periódicas para 
alinhamento técnico com gestores e profissionais de saúde, geração de relatórios técnicos sobre a 
produção e qualidade dos dados enviados ao SUS/SISAB. 
6.3. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.4. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar do 
recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 
6.5. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável 
ou a quem for expressamente designado indicado pela Presidente. 
6.6. A prestação dos serviços contratados deve ser realizada nas instalações da Prefeitura Municipal 
no mínimo 01 (uma) vez por semana e nos demais dias úteis através de reuniões remotas ou outros 
meios eletrônicos viáveis de comunicação. 
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7. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS 
7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se 
enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 foi dispensada a elaboração de 
estudo técnico preliminar e análise de riscos, conforme Regulamento Municipal. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 dias úteis após a emissão da 
ordem de serviços. 
8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo 
setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito 
bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas qualidades 
e quantidades fornecidas. 
8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses podendo 
o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, caso seja de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, 
assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução da entrega do objeto e, ainda: 
a) Disponibilizar equipe técnica especializada e qualificada para o monitoramento contínuo dos 
sistemas de produção das UBSs e Unidades Especializadas do município, conforme especificado 
no Termo de Referência, iniciando os serviços em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da 
Ordem de Serviço; 
b) Nenhum serviço poderá ser executado pela Contratada sem a devida solicitação e autorização 
por escrito da PMSL. 
c) A Contratada será responsável pelo monitoramento contínuo da produção dos serviços de 
saúde nas UBSs e Unidades Especializadas, análise de dados e identificação de problemas na 
alimentação dos sistemas, apoio técnico e capacitação das equipes das unidades para correto 
preenchimento e envio das informações, realização de reuniões periódicas para alinhamento 
técnico com gestores e profissionais de saúde, geração de relatórios técnicos sobre a produção e 
qualidade dos dados enviados ao SUS/SISAB; 
d) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse 
processo; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
O Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
g) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
h) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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O Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 
em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

13. ESTIMATIVA DE VALOR: 
13.1. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de 
publicação do aviso de convocação de interessados nos termos do art. 24 da Lei 14.133/21. 
Permanecendo acessível aos órgãos de controle externo. 
13.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 
pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária, para 
exercício de 2025, na classificação abaixo: FONTE DE RECURSO: 02.030 - Secretaria 
Municipal de Saúde - 10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
de Saúde - 3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 02.090 - 
Fundo Municipal de Saúde - 10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos do SUS - 3390.39 - 
1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 10.301.1006.2065 - Manutenção 
da Estratégia Saúde da Família - 3390.39 - 1.600.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica - 10.302.1008.2070 - Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar - 3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 
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10.301.2016.2072 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde - Recursos 
Próprios - 3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Francisco Moisés klvino de Almeida 
Secretário Municipal de Saúde 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Santa Luzia, 24 de março de 2025. 

Do: Secretário Municipal de Saúde 

Para: Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Santa Luzia 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência a 

competente autorização no sentido de que seja tomada as providências necessárias para 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em monitoramento 

dos sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do 

município de Santa Luzia/PB. 

Atenciosamente, 

Franasco Moisés Alvino de Almeida 

Secretário Municipal de Saúde 

Ao Senhor 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos em monitoramento dos sistemas de produção das Unidades 
Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do município de Santa Luzia/PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 
3.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DISCRIMINÇÃO UND. QUANT. 

01 

Serviços Técnicos e especializados em monitoramento dos 
sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades 
Especializadas, com reuniões e apoio técnico junto as unidades. 
Monitoramento dos Sistemas SUS/SISAB nas UBSs da 
Secretaria de Saúde do município de Santa Luzia/PB. 

Mês 12 

4. DA JUSTIFICATIVA 
4.1. A prestação de serviços técnicos especializados em monitoramento dos sistemas de 
produção das Unidades Básicas de Saúde (UBSs) e Unidades Especializadas é fundamental para 
garantir a eficiência operacional e a qualidade dos serviços prestados à população. Essa 
necessidade se justifica para Acompanhamento da Produção e Qualidade dos Dados, através de 
monitoramento contínuo dos sistemas de informação do SUS, incluindo o SISAB (Sistema de 
Informação em Saúde para a Atenção Básica), é essencial para garantir que os dados registrados 
sejam fidedignos e reflitam com precisão a realidade da produção dos serviços de saúde. Dados 
inconsistentes ou incompletos podem comprometer o financiamento das unidades, dificultar a 
gestão e impactar negativamente os indicadores de saúde. Garantir suporte técnico e capacitação 
das equipes. As equipes das UBSs e Unidades Especializadas frequentemente enfrentam 
dificuldades na utilização dos sistemas, seja por falta de capacitação ou por dificuldades técnicas 
no manuseio das plataformas. A presença de profissionais especializados permite a orientação 
contínua, capacitação dos servidores e resolução ágil de problemas, evitando prejuízos na 
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alimentação dos sistemas. O serviço especializado possibilita a identificação de falhas no 
registro das informações, como duplicidades, dados incompletos ou inconsistências nos 
relatórios. A correção desses problemas em tempo hábil contribui para a melhoria da gestão da 
informação e para a tomada de decisões baseadas em dados confiáveis. A realização de reuniões 
técnicas e visitas de apoio às unidades permite um acompanhamento mais próximo da produção 
de dados, esclarecendo dúvidas e alinhando estratégias para aprimorar o uso dos sistemas. Esse 
suporte contribui diretamente para a qualificação dos serviços prestados, aumentando a 
eficiência da gestão em saúde. 
Dessa forma o correto monitoramento dos sistemas é essencial para garantir que os municípios 
cumpram os requisitos estabelecidos pelo Ministério da Saúde, assegurando o recebimento de 
repasses financeiros e a correta prestação de contas dos serviços executados. A qualidade e a 
integridade dos dados impactam diretamente o planejamento das ações de saúde, permitindo a 
alocação eficiente de recursos, o acompanhamento dos indicadores de saúde e a formulação de 
políticas públicas mais eficazes. 
Diante do exposto, a contratação de serviços técnicos especializados se mostra imprescindível 
para garantir a qualidade, eficiência e transparência na gestão das informações de saúde, 
promovendo melhores condições para a prestação dos serviços à população e o fortalecimento 
das políticas públicas no setor. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 
5.1. A solução proposta envolve a prestação de serviços técnicos e especializados para o 
monitoramento dos sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Unidades 
Especializadas, garantindo a qualidade, integridade e conformidade das informações inseridas 
nos sistemas do Sistema Único de Saúde (SUS), como o SISAB (Sistema de Informação em 
Saúde para a Atenção Básica). Principais Componentes da Solução; Monitoramento e Auditoria 
dos Sistemas de Produção; Acompanhamento contínuo dos dados inseridos nos sistemas 
SUS/SISAB; Identificação de inconsistências, falhas ou dados incompletos que possam 
comprometer a gestão e financiamento das unidades; Relatórios periódicos sobre a qualidade dos 
registros e sugestões de melhorias; Apoio Técnico e Capacitação; Suporte técnico para os 
profissionais responsáveis pelo registro e envio de dados; Capacitação das equipes de saúde e 
administrativas sobre as melhores práticas no uso dos sistemas; Atualização sobre mudanças nas 
normativas e exigências do Ministério da Saúde; Reuniões Técnicas e Suporte Personalizado; 
Realização de reuniões regulares com as equipes das UBSs e unidades especializadas para 
acompanhamento de indicadores; Apoio na resolução de problemas técnicos e operacionais 
relacionados aos sistemas de informação; Acompanhamento das metas pactuadas no Programa 

Previne Brasil e outros programas de financiamento federal e estadual; Integração e Otimização 
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dos Processos; Análise da eficiência dos processos de registro e envio de informações ; 
Propostas de otimização para reduzir retrabalho e aumentar a confiabilidade dos dados; 
Integração de informações entre setores e sistemas para melhor gestão das unidades de saúde. 

Benefícios da Solução: 
- Maior confiabilidade dos dados enviados ao SUS/SISAB. 
- Redução de inconsistências nos registros, evitando perda de recursos financeiros. 
- Melhor tomada de decisão baseada em dados precisos e atualizados. 
- Maior eficiência operacional e redução do retrabalho das equipes. 
- Fortalecimento da gestão da informação e do cumprimento das metas de financiamento. 

Essa solução garante que as UBSs e Unidades Especializadas operem de forma eficiente, 
cumprindo as exigências do Ministério da Saúde e melhorando a qualidade do atendimento à 
população. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O prestador de serviço deve possuir experiência comprovada no monitoramento de Sistemas 
de Informação do SUS, como SUS SISAB, entre outros, conhecimento em gestão da produção 
de serviços de saúde e envio de dados aos sistemas oficiais, habilidade em análise de 
inconsistências nos dados e elaboração de relatórios para tomada de decisão, capacidade de 
capacitar as equipes locais para o correto uso dos sistemas. 
6.2. O prestador de serviço será responsável pelo monitoramento contínuo da produção dos 
serviços de saúde nas UBSs e Unidades Especializadas, análise de dados e identificação de 
problemas na alimentação dos sistemas, apoio técnico e capacitação das equipes das unidades 
para correto preenchimento e envio das informações, realização de reuniões periódicas para 
alinhamento técnico com gestores e profissionais de saúde, geração de relatórios técnicos sobre a 
produção e qualidade dos dados enviados ao SUS/SISAB. 
6.3. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.4. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar do 
recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 
6.5. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável 
ou a quem for expressamente designado indicado pela Presidente. 
6.6. A prestação dos serviços contratados deve ser realizada nas instalações da Prefeitura Municipal 
no mínimo 01 (uma) vez por semana e nos demais dias úteis através de reuniões remotas ou outros 
meios eletrônicos viáveis de comunicação. 
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7. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS 
7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se 
enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 foi dispensada a elaboração de 
estudo técnico preliminar e análise de riscos, conforme Regulamento Municipal. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 dias úteis após a emissão da 
ordem de serviços. 
8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo 
setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito 
bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas qualidades 
e quantidades fornecidas. 
8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses podendo 
o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, caso seja de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, 
assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução da entrega do objeto e, ainda: 
a) Disponibilizar equipe técnica especializada e qualificada para o monitoramento contínuo dos 
sistemas de produção das UBSs e Unidades Especializadas do município, conforme especificado 
no Termo de Referência, iniciando os serviços em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da 
Ordem de Serviço; 
b) Nenhum serviço poderá ser executado pela Contratada sem a devida solicitação e autorização 
por escrito da PMSL. 
c) A Contratada será responsável pelo monitoramento contínuo da produção dos serviços de 
saúde nas UBSs e Unidades Especializadas, análise de dados e identificação de problemas na 
alimentação dos sistemas, apoio técnico e capacitação das equipes das unidades para correto 
preenchimento e envio das informações, realização de reuniões periódicas para alinhamento 
técnico com gestores e profissionais de saúde, geração de relatórios técnicos sobre a produção e 
qualidade dos dados enviados ao SUS/SISAB; 
d) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse 
processo; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
O Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
g) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
h) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: 277B.9584.2364.52BB.CEE3.F089.1D83.56DE. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 53329/25. Data: 28/04/2025 07:59. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

35

35



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

O Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 
em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

13. ESTIMATIVA DE VALOR: 
13.1. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de 
publicação do aviso de convocação de interessados nos termos do art. 24 da Lei 14.133/21. 
Permanecendo acessível aos órgãos de controle externo. 
13.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 
pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária, para 
exercício de 2025, na classificação abaixo: FONTE DE RECURSO: 02.030 - Secretaria 
Municipal de Saúde - 10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
de Saúde - 3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 02.090 - 
Fundo Municipal de Saúde - 10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos do SUS - 3390.39 - 
1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 10.301.1006.2065 - Manutenção 
da Estratégia Saúde da Família - 3390.39 - 1.600.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica - 10.302.1008.2070 - Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar - 3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 
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10.301.2016.2072 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde - Recursos 
Próprios - 3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Francisco Moisés klvino de Almeida 
Secretário Municipal de Saúde 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Santa Luzia, 24 de março de 2025. 

Do: Secretário Municipal de Saúde 

Para: Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Santa Luzia 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência a 

competente autorização no sentido de que seja tomada as providências necessárias para 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em monitoramento 

dos sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do 

município de Santa Luzia/PB. 

Atenciosamente, 

Franasco Moisés Alvino de Almeida 

Secretário Municipal de Saúde 

Ao Senhor 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos em monitoramento dos sistemas de produção das Unidades 
Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do município de Santa Luzia/PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 
3.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DISCRIMINÇÃO UND. QUANT. 

01 

Serviços Técnicos e especializados em monitoramento dos 
sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades 
Especializadas, com reuniões e apoio técnico junto as unidades. 
Monitoramento dos Sistemas SUS/SISAB nas UBSs da 
Secretaria de Saúde do município de Santa Luzia/PB. 

Mês 12 

4. DA JUSTIFICATIVA 
4.1. A prestação de serviços técnicos especializados em monitoramento dos sistemas de 
produção das Unidades Básicas de Saúde (UBSs) e Unidades Especializadas é fundamental para 
garantir a eficiência operacional e a qualidade dos serviços prestados à população. Essa 
necessidade se justifica para Acompanhamento da Produção e Qualidade dos Dados, através de 
monitoramento contínuo dos sistemas de informação do SUS, incluindo o SISAB (Sistema de 
Informação em Saúde para a Atenção Básica), é essencial para garantir que os dados registrados 
sejam fidedignos e reflitam com precisão a realidade da produção dos serviços de saúde. Dados 
inconsistentes ou incompletos podem comprometer o financiamento das unidades, dificultar a 
gestão e impactar negativamente os indicadores de saúde. Garantir suporte técnico e capacitação 
das equipes. As equipes das UBSs e Unidades Especializadas frequentemente enfrentam 
dificuldades na utilização dos sistemas, seja por falta de capacitação ou por dificuldades técnicas 
no manuseio das plataformas. A presença de profissionais especializados permite a orientação 
contínua, capacitação dos servidores e resolução ágil de problemas, evitando prejuízos na 
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alimentação dos sistemas. O serviço especializado possibilita a identificação de falhas no 
registro das informações, como duplicidades, dados incompletos ou inconsistências nos 
relatórios. A correção desses problemas em tempo hábil contribui para a melhoria da gestão da 
informação e para a tomada de decisões baseadas em dados confiáveis. A realização de reuniões 
técnicas e visitas de apoio às unidades permite um acompanhamento mais próximo da produção 
de dados, esclarecendo dúvidas e alinhando estratégias para aprimorar o uso dos sistemas. Esse 
suporte contribui diretamente para a qualificação dos serviços prestados, aumentando a 
eficiência da gestão em saúde. 
Dessa forma o correto monitoramento dos sistemas é essencial para garantir que os municípios 
cumpram os requisitos estabelecidos pelo Ministério da Saúde, assegurando o recebimento de 
repasses financeiros e a correta prestação de contas dos serviços executados. A qualidade e a 
integridade dos dados impactam diretamente o planejamento das ações de saúde, permitindo a 
alocação eficiente de recursos, o acompanhamento dos indicadores de saúde e a formulação de 
políticas públicas mais eficazes. 
Diante do exposto, a contratação de serviços técnicos especializados se mostra imprescindível 
para garantir a qualidade, eficiência e transparência na gestão das informações de saúde, 
promovendo melhores condições para a prestação dos serviços à população e o fortalecimento 
das políticas públicas no setor. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 
5.1. A solução proposta envolve a prestação de serviços técnicos e especializados para o 
monitoramento dos sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Unidades 
Especializadas, garantindo a qualidade, integridade e conformidade das informações inseridas 
nos sistemas do Sistema Único de Saúde (SUS), como o SISAB (Sistema de Informação em 
Saúde para a Atenção Básica). Principais Componentes da Solução; Monitoramento e Auditoria 
dos Sistemas de Produção; Acompanhamento contínuo dos dados inseridos nos sistemas 
SUS/SISAB; Identificação de inconsistências, falhas ou dados incompletos que possam 
comprometer a gestão e financiamento das unidades; Relatórios periódicos sobre a qualidade dos 
registros e sugestões de melhorias; Apoio Técnico e Capacitação; Suporte técnico para os 
profissionais responsáveis pelo registro e envio de dados; Capacitação das equipes de saúde e 
administrativas sobre as melhores práticas no uso dos sistemas; Atualização sobre mudanças nas 
normativas e exigências do Ministério da Saúde; Reuniões Técnicas e Suporte Personalizado; 
Realização de reuniões regulares com as equipes das UBSs e unidades especializadas para 
acompanhamento de indicadores; Apoio na resolução de problemas técnicos e operacionais 
relacionados aos sistemas de informação; Acompanhamento das metas pactuadas no Programa 

Previne Brasil e outros programas de financiamento federal e estadual; Integração e Otimização 
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dos Processos; Análise da eficiência dos processos de registro e envio de informações ; 
Propostas de otimização para reduzir retrabalho e aumentar a confiabilidade dos dados; 
Integração de informações entre setores e sistemas para melhor gestão das unidades de saúde. 

Benefícios da Solução: 
- Maior confiabilidade dos dados enviados ao SUS/SISAB. 
- Redução de inconsistências nos registros, evitando perda de recursos financeiros. 
- Melhor tomada de decisão baseada em dados precisos e atualizados. 
- Maior eficiência operacional e redução do retrabalho das equipes. 
- Fortalecimento da gestão da informação e do cumprimento das metas de financiamento. 

Essa solução garante que as UBSs e Unidades Especializadas operem de forma eficiente, 
cumprindo as exigências do Ministério da Saúde e melhorando a qualidade do atendimento à 
população. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O prestador de serviço deve possuir experiência comprovada no monitoramento de Sistemas 
de Informação do SUS, como SUS SISAB, entre outros, conhecimento em gestão da produção 
de serviços de saúde e envio de dados aos sistemas oficiais, habilidade em análise de 
inconsistências nos dados e elaboração de relatórios para tomada de decisão, capacidade de 
capacitar as equipes locais para o correto uso dos sistemas. 
6.2. O prestador de serviço será responsável pelo monitoramento contínuo da produção dos 
serviços de saúde nas UBSs e Unidades Especializadas, análise de dados e identificação de 
problemas na alimentação dos sistemas, apoio técnico e capacitação das equipes das unidades 
para correto preenchimento e envio das informações, realização de reuniões periódicas para 
alinhamento técnico com gestores e profissionais de saúde, geração de relatórios técnicos sobre a 
produção e qualidade dos dados enviados ao SUS/SISAB. 
6.3. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.4. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar do 
recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 
6.5. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável 
ou a quem for expressamente designado indicado pela Presidente. 
6.6. A prestação dos serviços contratados deve ser realizada nas instalações da Prefeitura Municipal 
no mínimo 01 (uma) vez por semana e nos demais dias úteis através de reuniões remotas ou outros 
meios eletrônicos viáveis de comunicação. 
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7. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS 
7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se 
enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 foi dispensada a elaboração de 
estudo técnico preliminar e análise de riscos, conforme Regulamento Municipal. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 dias úteis após a emissão da 
ordem de serviços. 
8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo 
setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito 
bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas qualidades 
e quantidades fornecidas. 
8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses podendo 
o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, caso seja de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, 
assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução da entrega do objeto e, ainda: 
a) Disponibilizar equipe técnica especializada e qualificada para o monitoramento contínuo dos 
sistemas de produção das UBSs e Unidades Especializadas do município, conforme especificado 
no Termo de Referência, iniciando os serviços em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da 
Ordem de Serviço; 
b) Nenhum serviço poderá ser executado pela Contratada sem a devida solicitação e autorização 
por escrito da PMSL. 
c) A Contratada será responsável pelo monitoramento contínuo da produção dos serviços de 
saúde nas UBSs e Unidades Especializadas, análise de dados e identificação de problemas na 
alimentação dos sistemas, apoio técnico e capacitação das equipes das unidades para correto 
preenchimento e envio das informações, realização de reuniões periódicas para alinhamento 
técnico com gestores e profissionais de saúde, geração de relatórios técnicos sobre a produção e 
qualidade dos dados enviados ao SUS/SISAB; 
d) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse 
processo; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
O Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
g) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
h) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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O Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 
em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

13. ESTIMATIVA DE VALOR: 
13.1. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de 
publicação do aviso de convocação de interessados nos termos do art. 24 da Lei 14.133/21. 
Permanecendo acessível aos órgãos de controle externo. 
13.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 
pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária, para 
exercício de 2025, na classificação abaixo: FONTE DE RECURSO: 02.030 - Secretaria 
Municipal de Saúde - 10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
de Saúde - 3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 02.090 - 
Fundo Municipal de Saúde - 10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos do SUS - 3390.39 - 
1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 10.301.1006.2065 - Manutenção 
da Estratégia Saúde da Família - 3390.39 - 1.600.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica - 10.302.1008.2070 - Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar - 3390.39 - 1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 
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10.301.2016.2072 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde - Recursos 
Próprios - 3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Francisco Moisés klvino de Almeida 
Secretário Municipal de Saúde 

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: 277B.9584.2364.52BB.CEE3.F089.1D83.56DE. 
Formalização de demanda. Doc. 53329/25. Data: 28/04/2025 07:59. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

46

46



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 

OBJETO SOLICITADO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em 
monitoramento dos sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do município 
de Santa Luzia/PB. 

DISPENSA: N° 00002/2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: Com o arrimo no Artigo n° 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. In verbis: "11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras." 

CARACTERIZAÇÃO E NECESSIDADE DOS SERVIÇOS: 
A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos em monitoramento dos sistemas de 
produção das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Unidades Especializadas do município de Santa Luzia/PB revela-
se essencial para o aprimoramento da gestão da saúde pública municipal. Atualmente, a organização e o 
acompanhamento dos dados produzidos pelas unidades de saúde enfrentam dificuldades devido à ausência de um 
monitoramento técnico contínuo e qualificado. A prestação desse serviço permitirá o acompanhamento sistemático 
dos indicadores de produção, facilitando a tomada de decisões estratégicas, o cumprimento das metas pactuadas 
junto ao Ministério da Saúde e a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população. Além disso, o 
monitoramento adequado dos sistemas de informação em saúde é fundamental para garantir a fidedignidade dos 
dados inseridos, assegurar o repasse regular de recursos federais e estaduais, identificar falhas operacionais e 
promover ações corretivas em tempo hábil. Trata-se, portanto, de uma medida que impacta diretamente na eficiência 
da gestão, no planejamento das ações e no fortalecimento da Atenção Primária à Saúde no município. Diante do 
exposto, considera-se imprescindível a contratação de empresa com expertise na área para garantir o pleno 
funcionamento dos sistemas de produção em saúde, contribuindo para a transparência, eficácia e continuidade dos 
serviços públicos de saúde ofertados à população de Santa Luzia/PB. 

RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO VALOR: 
Procedeu-se 03 (três) pesquisas com possíveis fornecedores para o objeto. Além disso o município publicou na 
imprensa oficial Aviso de Dispensa de Licitação, visando propostas adicionais a contratação, sendo que 03 (três) 
empresas apresentaram propostas dentro do prazo estimado no edital. 

Item Especificações Unid. Quant V. Unit. Valor Total 

01 
Serviços Técnicos e especializados em monitoramento dos sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades 

Especiali~s, com reuniões e apoio técnico junto as unidades. Monitoramento dos Sistemas SUS/SISAB nas UBSs da 

Secretaria de Saúde do município de Santa Luzia/PB. 

PROPOSTAS ADICIONAIS APÓS PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

ALBRAZIL TECHNOLOGIES & DATACENTER LTDA., CNPJ N° 
45.908.107/0001-70 

Mês 12 2.264,00 27.168,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES, CNPJ N° 
50.135.408/0001-49 Mês 12 2.650,00 31.800,00 

GMAES TELECOM LTDA, CNPJ N° 15.644.251/0001-86 Mês 12 3.416,00 40.992,00 

Durante a análise da(s) proposta(s) apresentada(s) por e-mail foi verificado que a proponente que apresentou o 
menor preço para o objeto, cuja sede está localizada na Rua José Pereira Liberato, 1050 Andar 1 sala 01 CXPST 30, 
Bairro São João - Itajaí/SC - CEP n° 88.304-401, encontra-se a mais de 3.000 km de distância do local onde será 
realizado os serviços ora licitados. Portanto, foi realizada diligência para que a empresa apresentasse até às 18h do 
dia 04/04/2025, através do mesmo meio do envio da proposta, indicando o(s) nome(s) da(s) pessoa(s) e o CPF que 
irão realizar os serviços presencialmente, em atendimento ao item 6. Verificado o endereço indicado, constatou-se 
que a empresa não atendeu à diligência, ficando, portanto, desclassificada no processo licitatório. 

Dessa forma a escolha, com base no menor preço, recaiu sobre o(s) fornecedor(es): 

50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES, CNPJ N° 50.135.408/0001-49, com sede na 10AV Av Francisco Vidal de 
Moura, 445, Bela Vista - Serra Grande/PB - CEP n° 58.955-000, com o valor total de R$ 31.800,00 (trinta e um mil 
e oitocentos reais), vencendo no(s) seguinte(s) item(ns): 01. 

Levando em conta as pesquisas de preços juntadas ao processo para o valor estimado. Deste modo, concluímos que 
o preço proposto é razoável e está dentro de parâmetros aceitáveis e, portanto, compatível com os preços de 
mercado. 

1 

o as Pereira de A d de 
Agente de Contrataçã 

Santa Luzia, 07 de abril de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FINALIDADE 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em monitoramento dos 
sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do município de 
Santa Luzia/PB. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Artigo n°75 e incisos II da Lei Federal N°. 14.133/2021. 

PARECER DA CPL 

A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em monitoramento dos 

sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do município de 

Santa Luzia/PB se justifica pela necessidade de garantir a eficiência operacional, a qualidade dos 
serviços prestados e a fidedignidade das informações registradas nos sistemas de informação do SUS, 

como o SISAB (Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica). 

O correto acompanhamento da produção e a verificação contínua da qualidade dos dados registrados 

são fundamentais para que os municípios cumpram as exigências do Ministério da Saúde, 
assegurando os repasses financeiros e a adequada prestação de contas. Dados inconsistentes ou 

incompletos comprometem a gestão, dificultam o planejamento das ações de saúde e impactam 
negativamente os indicadores que orientam as políticas públicas. 

A prestação deste serviço especializado também contempla o suporte técnico às equipes das unidades 

de saúde, que muitas vezes enfrentam dificuldades no uso das plataformas por falta de capacitação ou 

por limitações técnicas. A presença de profissionais qualificados permite a orientação contínua, 

realização de capacitações, identificação e correção de falhas nos registros, como duplicidades ou 

inconsistências, além de promover reuniões técnicas e visitas de apoio para alinhar estratégias de 

melhoria. 

Esse tipo de apoio fortalece a gestão da informação em saúde, contribuindo para uma tomada de 

decisão mais assertiva, otimização dos recursos e qualificação dos serviços ofertados à população. 

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: 3321.3DFF.36D9.A07A.8CA7.93B0.0EF2.163B. 
Justificativa de preço. Doc. 53329/25. Data: 28/04/2025 07:59. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

49

49



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Dessa forma, a contratação pretendida está alinhada com os princípios da eficiência administrativa, 
transparência e aprimoramento contínuo da gestão pública, conforme estabelece a Lei n° 14.133/2021. 
Considerando o objeto e o valor estimado, o processo está sendo conduzido por dispensa de licitação 
por valor, com base no inciso II do Art. 75 da referida legislação. 

Assim, esta Comissão opina favoravelmente à contratação, por entender que a medida atende a uma 
necessidade relevante da administração pública municipal, promovendo o fortalecimento das políticas 
de saúde, melhoria na qualidade dos serviços e eficiência na gestão das informações. 

0,~4, de-k 

Jo s ereira de A 'dr de 
Agente de Contrataç 

Everal o Martins de iveira 
Membro — Equipe de Apoio 

Santa Luzia - PB, 07 de abril de 2025. 

140.2,L ,Scuy-4,Go eonl,CtÉk9 
Rafada Santos Carvalho 

Membro — Equipe de Apoio 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 

OBJETO SOLICITADO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em 
monitoramento dos sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do município 
de Santa Luzia/PB. 

DISPENSA: N° 00002/2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: Com o arrimo no Artigo n° 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. In verbis: "11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras." 

CARACTERIZAÇÃO E NECESSIDADE DOS SERVIÇOS: 
A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos em monitoramento dos sistemas de 
produção das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Unidades Especializadas do município de Santa Luzia/PB revela-
se essencial para o aprimoramento da gestão da saúde pública municipal. Atualmente, a organização e o 
acompanhamento dos dados produzidos pelas unidades de saúde enfrentam dificuldades devido à ausência de um 
monitoramento técnico contínuo e qualificado. A prestação desse serviço permitirá o acompanhamento sistemático 
dos indicadores de produção, facilitando a tomada de decisões estratégicas, o cumprimento das metas pactuadas 
junto ao Ministério da Saúde e a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população. Além disso, o 
monitoramento adequado dos sistemas de informação em saúde é fundamental para garantir a fidedignidade dos 
dados inseridos, assegurar o repasse regular de recursos federais e estaduais, identificar falhas operacionais e 
promover ações corretivas em tempo hábil. Trata-se, portanto, de uma medida que impacta diretamente na eficiência 
da gestão, no planejamento das ações e no fortalecimento da Atenção Primária à Saúde no município. Diante do 
exposto, considera-se imprescindível a contratação de empresa com expertise na área para garantir o pleno 
funcionamento dos sistemas de produção em saúde, contribuindo para a transparência, eficácia e continuidade dos 
serviços públicos de saúde ofertados à população de Santa Luzia/PB. 

RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO VALOR: 
Procedeu-se 03 (três) pesquisas com possíveis fornecedores para o objeto. Além disso o município publicou na 
imprensa oficial Aviso de Dispensa de Licitação, visando propostas adicionais a contratação, sendo que 03 (três) 
empresas apresentaram propostas dentro do prazo estimado no edital. 

Item Especificações Unid. Quant V. Unit. Valor Total 

01 
Serviços Técnicos e especializados em monitoramento dos sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades 

Especiali~s, com reuniões e apoio técnico junto as unidades. Monitoramento dos Sistemas SUS/SISAB nas UBSs da 

Secretaria de Saúde do município de Santa Luzia/PB. 

PROPOSTAS ADICIONAIS APÓS PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

ALBRAZIL TECHNOLOGIES & DATACENTER LTDA., CNPJ N° 
45.908.107/0001-70 

Mês 12 2.264,00 27.168,00 
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES, CNPJ N° 
50.135.408/0001-49 Mês 12 2.650,00 31.800,00 

GMAES TELECOM LTDA, CNPJ N° 15.644.251/0001-86 Mês 12 3.416,00 40.992,00 

Durante a análise da(s) proposta(s) apresentada(s) por e-mail foi verificado que a proponente que apresentou o 
menor preço para o objeto, cuja sede está localizada na Rua José Pereira Liberato, 1050 Andar 1 sala 01 CXPST 30, 
Bairro São João - Itajaí/SC - CEP n° 88.304-401, encontra-se a mais de 3.000 km de distância do local onde será 
realizado os serviços ora licitados. Portanto, foi realizada diligência para que a empresa apresentasse até às 18h do 
dia 04/04/2025, através do mesmo meio do envio da proposta, indicando o(s) nome(s) da(s) pessoa(s) e o CPF que 
irão realizar os serviços presencialmente, em atendimento ao item 6. Verificado o endereço indicado, constatou-se 
que a empresa não atendeu à diligência, ficando, portanto, desclassificada no processo licitatório. 

Dessa forma a escolha, com base no menor preço, recaiu sobre o(s) fornecedor(es): 

50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES, CNPJ N° 50.135.408/0001-49, com sede na 10AV Av Francisco Vidal de 
Moura, 445, Bela Vista - Serra Grande/PB - CEP n° 58.955-000, com o valor total de R$ 31.800,00 (trinta e um mil 
e oitocentos reais), vencendo no(s) seguinte(s) item(ns): 01. 

Levando em conta as pesquisas de preços juntadas ao processo para o valor estimado. Deste modo, concluímos que 
o preço proposto é razoável e está dentro de parâmetros aceitáveis e, portanto, compatível com os preços de 
mercado. 

1 

o as Pereira de A d de 
Agente de Contrataçã 

Santa Luzia, 07 de abril de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FINALIDADE 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em monitoramento dos 
sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do município de 
Santa Luzia/PB. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Artigo n°75 e incisos II da Lei Federal N°. 14.133/2021. 

PARECER DA CPL 

A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em monitoramento dos 

sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do município de 

Santa Luzia/PB se justifica pela necessidade de garantir a eficiência operacional, a qualidade dos 
serviços prestados e a fidedignidade das informações registradas nos sistemas de informação do SUS, 

como o SISAB (Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica). 

O correto acompanhamento da produção e a verificação contínua da qualidade dos dados registrados 

são fundamentais para que os municípios cumpram as exigências do Ministério da Saúde, 
assegurando os repasses financeiros e a adequada prestação de contas. Dados inconsistentes ou 

incompletos comprometem a gestão, dificultam o planejamento das ações de saúde e impactam 
negativamente os indicadores que orientam as políticas públicas. 

A prestação deste serviço especializado também contempla o suporte técnico às equipes das unidades 

de saúde, que muitas vezes enfrentam dificuldades no uso das plataformas por falta de capacitação ou 

por limitações técnicas. A presença de profissionais qualificados permite a orientação contínua, 

realização de capacitações, identificação e correção de falhas nos registros, como duplicidades ou 

inconsistências, além de promover reuniões técnicas e visitas de apoio para alinhar estratégias de 

melhoria. 

Esse tipo de apoio fortalece a gestão da informação em saúde, contribuindo para uma tomada de 

decisão mais assertiva, otimização dos recursos e qualificação dos serviços ofertados à população. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Dessa forma, a contratação pretendida está alinhada com os princípios da eficiência administrativa, 
transparência e aprimoramento contínuo da gestão pública, conforme estabelece a Lei n° 14.133/2021. 
Considerando o objeto e o valor estimado, o processo está sendo conduzido por dispensa de licitação 
por valor, com base no inciso II do Art. 75 da referida legislação. 

Assim, esta Comissão opina favoravelmente à contratação, por entender que a medida atende a uma 
necessidade relevante da administração pública municipal, promovendo o fortalecimento das políticas 
de saúde, melhoria na qualidade dos serviços e eficiência na gestão das informações. 

0,~4, de-k 

Jo s ereira de A 'dr de 
Agente de Contrataç 

Everal o Martins de iveira 
Membro — Equipe de Apoio 

Santa Luzia - PB, 07 de abril de 2025. 

140.2,L ,Scuy-4,Go eonl,CtÉk9 
Rafada Santos Carvalho 

Membro — Equipe de Apoio 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO 

Santa Luzia, 27 de março de 2025. 

Do: Secretário de Finanças e Gestão 
Para: Agente de Contratação 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários, orçada à presente dispensa de licitação no valor global estimado de R$ 41.799,96 (quarenta e um 
mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes para contrata* de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em monitoramento dos 
sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do município de Santa Luzia/PB, 
através da Dotação Orçamentária, exercício 2025. 

Informamos que existe disponibilidade orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.030 - Secretaria Municipal de Saúde - 10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde - 3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 02.090 - 
Fundo Municipal de Saúde - 10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos do SUS - 3390.39 - 
1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 10.301.1006.2065 - Manutenção da 
Estratégia Saúde da Familia - 3390.39 - 1.600.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 
10.302.1008.2070 - Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - 3390.39 - 
1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 10.301.2016.2072 - Manutenção das 
Atividades do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios - 3390,39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Atenciosamente, 

O H NRIUUE MORAIS NOBREGA 
Secretário de Finanças e Gestão 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ATA 001 - DISPENSA N° 00002/2025 - ANÁLISE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

Ata dos trabalhos da Comissão de Licitação, encarregada de atuar nos procedimentos relativos ao 
processo licitatório acima indicado, que objetiva: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços técnicos em monitoramento dos sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e 
Unidades Especializadas do município de Santa Luzia/PB. Para o objeto ora mencionado iniciou-se com 
consultas de preços a 03 (três) empresas do ramo, em razão dos valores obtidos nos orçamentos 
apresentados pelas proponentes, o processo se desenvolveu como dispensa de licitação. Em observância 
a legislação pertinente foi publicado o aviso de dispensa de licitação no Jornal Oficial do Município, 
Diário Oficial do Estado, Jornal A União, Diário Oficial da União, Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP e o edital e seus anexos disponibilizado para download no site oficial do município 
através da página: https://santaluzia.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes, para apresentação de 
Proposta de Preços adicionais. Às 11:30 horas do dia 04/04/2025, reuniu-se a Comissão de Licitação, 
designada pela Portaria n° 012/2025 de 02/01/2025, composta pelos servidores: Jonas Pereira de 
Andrade - Agente de Contratação, Rafada Santos Carvalho - Equipe de Apoio e Everaldo Martins de 
Oliveira - Equipe de Apoio para registro e análise das propostas adicionais enviadas para o e-mail 
licitacao@santaluzia.pb.zov.br. Conforme demonstrado no quadro abaixo: 

PROPOSTAS ADICIONAIS APÓS PUBLICACÃO DO EDITAL 

Participantes 
AI.BRAZIL TECHNOLOGIES & DATACENTER LTDA, 
CNPJ N°45.908.107/0001-70 
50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES, CNPJ N° 
50.135.408/0001-49 
GMAES 'TELECOM LTDA, CNPJ N° 15.644.251/0001-86 

Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total 

Mês 12 2.264,00 27.168,00 

Mês 12 2.650,00 31.800,00 

Mês 12 3.416,00 40.992,00 

Durante a análise da(s) proposta(s) apresentada(s) por e-mail foi verificado que a proponente que 
apresentou o menor preço para o objeto, cuja sede está localizada na Rua José Pereira Liberato, 1050 
Andar 1 sala 01 CXPST 30, Bairro São João - Itajaí/SC - CEP n° 88.304-401, encontra-se a mais de 
3.000 km de distância do local onde será realizado os serviços ora licitados. Portanto, a sessão será 
suspensa para a realização de diligência para que a empresa apresente até às 18h do dia 04/04/2025, 
através do mesmo meio do envio da proposta, indicando o(s) nome(s) da(s) pessoa(s) e o CPF que irão 
realizar os serviços presencialmente, em atendimento ao item 6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, 
subitem 6.6. "A prestação dos serviços contratados deve ser realizada nas instalações da Prefeitura 
Municipal no mínimo 01 (uma) vez por semana e nos demais dias úteis através de reuniões remotas ou 
outros meios eletrônicos viáveis de comunicação". Caso as empresas que apresentaram propostas 
adicionais não atendam ao exigido no edital, serão analisadas as propostas iniciais, realizadas para 
estimativa do valor de referência. Facultada a palavra: nenhuma observação foi feita. Nada mais 
havendo a contr, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, vai devidamente 
assinada. 

6L(.44W• 
J as ereira d drade ra s "crt 
Agente de Contra ção Equipe de Apoio 

5cvntp., cani-Lv 
' kkittelÁaNantos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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NOI Gmail Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 

CÓPIA DA ATA 001 da DISPENSA N° 00002/2025 

Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 4 de abril de 2025 às 12:57 
Para: contato.aibrazil@gmail.com, licitacoes@grupogmaes.com, mdconsultoriapublica@gmail.com 

Boa tarde, 

Senhor(a)s licitantes, 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, por meio do Setor de Licitações e Contratos, vem, através 
deste, encaminhar em anexo a cópia da ATA 001 da DISPENSA N.° 00002/2025, referente à Análise das 
Propostas de Preços. 

Atenciosamente, 

Setor de Licitações e Contratos 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB 

.1 Dispensa 02-2025 - ATA 001.pdf 
840K 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ATA 002 - DISPENSA N° 00002/2025 - ANÁLISE DE DILIGÊNCIA REALIZADA E 
DOCUMENTOS DA SEGUNDA COLOCADA 

Ata dos trabalhos da Comissão de Licitação, encarregada de atuar nos procedimentos relativos ao 
processo licitatório acima indicado, que objetiva: Contrafação de empresa especializada para prestação 
de serviços técnicos em monitoramento dos sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e 
Unidades Especializadas do município de Santa Luzia/PB. Para o objeto ora mencionado iniciou-se com 
consultas de preços a 03 (três) empresas do ramo, em razão dos valores obtidos nos orçamentos 
apresentados pelas proponentes, o processo se desenvolveu como dispensa de licitação. Em observância 
a legislação pertinente foi publicado o aviso de dispensa de licitação no Jornal Oficial do Município, 
Diário Oficial do Estado, Jornal A União, Diário Oficial da União, Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP e o edital e seus anexos disponibilizado para download no site oficial do município 
através da página: https://santaluzia.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes, para apresentação de 
Proposta de Preços adicionais. Às 08:00 horas do dia 07/04/2025, reuniu-se a Comissão de Licitação, 
designada pela Portaria n° 012/2025 de 02/01/2025, composta pelos servidores: Jonas Pereira de 
Andrade - Agente de Contratação, Rafaela Santos Carvalho - Equipe de Apoio e Everaldo Martins de 
Oliveira - Equipe de Apoio para análise da diligência realizada através do envio de cópia da ATA 001 
juntada aos autos, para o endereço eletrônico contato.aibrazil@gmail.com, no dia 04 de abril de 2025 às 
12:57h, assim como para as demais participantes que enviaram propostas adicionais, para que a empresa 
que apresentou o menor preço apresentasse até às 18h do dia 04/04/2025, através do mesmo meio do 
envio da proposta, indicando o(s) nome(s) da(s) pessoa(s) e o CPF que irão realizar os serviços 
presencialmente, em atendimento ao item 6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, subitem 6.6. "A 
prestação dos serviços contratados deve ser realizada nas instalações da Prefeitura Municipal no 
mínimo 01 (uma) vez por semana e nos demais dias úteis através de reuniões remotas ou outros meios 
eletrônicos viáveis de comunicação". Verificado o endereço indicado, constatou-se que a empresa não 
atendeu à diligência, ficando, portanto, desclassificada no processo licitatório. Ato contínuo, foi 
constatado que a empresa classificada em segundo lugar enviou, juntamente com sua proposta de 
preços, a documentação de habilitação, a qual foi analisada, e constatou-se que a empresa 50.135.408 
MARIA DAVILLA SILVA LOPES, inscrita no CNPJ n°50.135.408/0001-49, atendeu aos requisitos do 
edital, ficando habilitada no processo. Em virtude de a empresa 50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA 
LOPES já ter apresentado a documentação de habilitação juntamente com a proposta, fica dispensada da 
solicitação dos referidos documentos, conforme previsto no edital. 

CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS APÓS DILIGÊNCIA: 

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. Vl. Total Classificação 
ALBRAZIL TECHNOLOGIES & DATACENTER LTDA' 

Mes 
A 

CNPJ N° 45.908.107/0001-70 12 2.264,00 27.168,00 Desc. 

50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES, CNPJ N° 
50.135.408/0001-49 Mes 12 2.650,00 31.800,00 1° 

GMAES TELECOM LTDA, CNPJ N° 15.644.251/0001-86 Mês 12 3.416,00 40.992,00 2° 

eçy 
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• 

• 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Facultada a palavra: nenhuma observação foi feita. Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente 
Ata, que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada. 

A 

Jona ereira de A 
Agen de Contrataç o 

7 4(ri zett

éirárál -̀0 ri'
Equipe de Apoio 

ScItrutv) ecuwaig-c 
Rafada Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 

'N.. 
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Gmaii Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 

DISPENSA 00002/2025 - DILIGÊNCIA 

Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluziapb.gov.br> 7 de abril de 2025 às 16:35 
Para: mdconsultoriapublica@gmail.com 

À empresa 
50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES 
CNPJ N2 50.135.408/0001-49 

Assunto: Diligência - Dispensa n2 00002/2025 

Senhor(a)s licitantes, 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, por meio do Setor de Licitações e Contratos, vem, através 
deste, realizar diligência para que a empresa 50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES, inscrita no 
CNPJ n2 50.135.408/0001-49, apresente, até às 19h do dia 07/04/2025, através do mesmo meio de 
envio da proposta, os nomes da(s) pessoa(s) e o(s) respectivo(s) CPFs que irão realizar os serviços 
presencialmente, em atendimento ao item 6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, subitem 6.6. "A 
prestação dos serviços contratados deve ser realizada nas instalações da Prefeitura Municipal no 
mínimo 01 (uma) vez por semana e nos demais dias úteis através de reuniões remotas ou outros 
meios eletrônicos viáveis de comunicação". Em virtude de a sede da empresa estar localizada a 193 
km do município de Santa Luzia/PB. 

Atenciosamente, 

Setor de Licitações e Contratos 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB 

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: C005.9DC4.0278.73A3.3503.A5A5.F374.D635. 
Anexo - Atas. Doc. 53329/25. Data: 28/04/2025 07:59. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

60

60



Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 

DISPENSA 00002/2025 - DILIGÊNCIA 

MD CONSULTORIA <mdconsultoriapublica@gmail.com> 7 de abril de 2025 às 17:06 
Para: Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 

Boa tarde, 

Conforme solicitado segue em anexo o documento com CPF que irá realizar os serviços de modo presencial 
sendo uma vez por semana na sede deste município, e os demais dias serão realizadas reuniões de forma 
remota por aplicativos de chamadas de vídeo virtual (google meet ou zoom), suporte através de whatsapp, 
ligações telefônicas e e-maus. Em reunião presencial será definido o cronograma de execução dos serviços 
remotos juntamente com o secretário de saúde e a equipe de planejamento da saúde. 
Os gastos com alimentação e deslocação para atender 01 dia presencial por semana será por conta da empresa. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

.1 DOC PESSOAIS DAVILLA.pdf 
—1 196K 

"411/1 
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REGáSTFIC,
GERAL 

M-JARE 
4.267.629 

MARIA D'AVILLA SILVA LOPES 

NATURALIDAD€ 

VÁLIDA eM TODO O  TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA DE 
EXPEDICAO 

FRANCISCO LOPES DA SILVA 

PATOS-PB 
DOC OHIGE/A 

NASC.N.4041 FLS.181V LIV.A 5 
owCARTORIO SERRA GRANDE-PB 

709.099.434-19 
smlobx pré ninerem 
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359
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

OUADRO RESULTADO DA LICITACÃO - DISPENSA N° 00002/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em monitoramento dos sistemas de produção das 
Unidades Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do município de Santa Luzia/PB. 

Item Discriminação Unid. Qtde. 
Preço Base (média) 

Vencedora 
Vr. Unit. Vr. Total 

50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES 

01 

Serviços Técnicos e especializados em 
monitoramento dos sistemas de produção das 
Unidades Básicas de Saúde e Unidades 
Especializadas, com reuniões e apoio técnico 
junto as unidades. Monitoramento dos Sistemas 
SUS/SISAB nas UBSs da Secretaria de Saúde 
do município de Santa Luzia/PB. 

Mês 12 3.483,33 41.799,96 2.650,00 31.800,00 

RESULTADO GERAL DA LICITACÃO 

CPF/CNPJ Participantes Qtd. Itens Vencedor 
50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA 

50.135.408/0001-49 1 
LOPES 

Itens Vencedores Item(s): 01 

Pereii ddAndrade 
Agente de Con atação Equipe de Apoio 

Valor Total Vencedor 

31.800,00 

-Ra4cula_Scollo, 
Rafada Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 00002/2025 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n°, Bairro Antônio Bento de Morais, na 
cidade de Santa Luzia/PB - CEP n° 58.600-000, em conformidade com o Art. 75, inciso II - da Lei Federal n° 14.133/2021, torna 
público para o conhecimento dos interessados, o resultado da Dispensa de Licitação N° 00002/2025, que tem como objeto 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em monitoramento dos sistemas de produção das Unidades 
Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do município de Santa Luzia/PB, sagrou-se vencedora do item licitado a empresa, 
classificada e habilitada: 50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES, CNPJ N° 50.135.408/0001-49, com o valor total de R$ 
31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais), vencendo no(s) seguinte(s) item(ns): 01 

• 
Agente de Contrataçã 

• 

RADE 

Santa Luzia - PB, 07 de abril de 2025. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/04/2025 às 07:59:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 53329/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Número da Licitação: 00002/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 09/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 31.800,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Saúde (659).
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em monitoramento dos
sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do município de Santa
Luzia/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 31.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 50.135.408 Maria Davilla Silva Lopes
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 50.135.408/0001-49
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 27.168,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ai.Brazil Technologies & Datacenter Ltda
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 45.908.107/0001-70
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 49.200,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Albiny Luciano de Araújo Amorim
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 14.986.805/0001-60
Proposta 3 - Situação: Perdedora
Proposta 4 - Valor da Proposta: R$ 43.200,00
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DANIELE APARECIDA PEREIRA DE SOUSA 07537421447
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 38.648.835/0001-25
Proposta 4 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Atas Sim c0059dc4027873a33503a5a5f374d635

Análise jurídica da contratação Sim f66481e95bb928e2c550b0df9d9e6bb0

Autorização da autoridade competente Sim dc08b77f1443108b9a1727746a198587

Estimativa da despesa Sim 277b9584236452bbcee3f0891d8356de

Estudo Técnico Preliminar Sim 277b9584236452bbcee3f0891d8356de

Formalização de demanda Sim 277b9584236452bbcee3f0891d8356de

Justificativa de preço Sim 33213dff36d9a07a8ca793b00ef2163b

Justificativa para a escolha do contratado Sim 33213dff36d9a07a8ca793b00ef2163b
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AutenticaçãoInformado?Documento

Previsão Orçamentária Sim 864f03943af8bdf10809ece89b9b8d56

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 50.135.408 Maria Davilla Silva Lopes Sim b8cfb708163fe397c71cd4ea870776ad

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Ai.Brazil Technologies & Datacenter
Ltda

Sim 5c1d49b5db402bff68acd2d0e471a3e6

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Albiny Luciano de Araújo Amorim Sim f647b26a1e2d856984fb9953d94e56d5

Proposta 4 - Proposta e Anexos - DANIELE APARECIDA PEREIRA DE
SOUSA 07537421447

Sim 9d82d5a7fd154376a7e386f6677b64fd

João Pessoa, 28 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATO No 0010112025 
DISPENSA No 00002/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA 50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES, 
TENDO POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SER VIÇOS TÉCNICOS EM MONITORAMENTO DOS SISTEMAS DE PRODUÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E UNIDADES ESPECIALIZADAS DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/PB. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNlCIPAL DE SANTA LUZIA, 
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, 
Bairro Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Henry Maldiney de Lira Nóbrega, brasileiro, casado, 
empresário, RG W 2.316.628 SSP/PB e CPF N° 033.424.594-09, residente e domiciliado na Rua Geraldo 
Marinho, 259, Antônio Bento de Morais, Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no 
presente instrumento, a empresa 50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES, CNPJ N° 
50.135.408/0001-49, com sede na IOAV Av Francisco Vidal de Moura, 445, Bela Vista - Serra 
Grande/PB- CEP n° 58.955-000, neste ato representado por Maria Davilla Silva Lopes, portadora do CPF 
n°: 709.099.434- 19 e RG n°: 4.267.629 doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o 
presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via Dispensa de licitação, está evidenciado no 
art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Dispensa n° 00002/2025, realizada com 
base na Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos em monitoramento dos sistemas de produção das Unidades 
Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do município de Santa Luzia/PB. 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 dias úteis após a emissão da 
ordem de serviços. 
3.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo 
setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito 
bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas qualidades 
e quantidades fornecidas. 

3.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses podendo 
o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. I 07 da Lei 
Federal n° 14.133/2021 , caso seja de interesse público da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA- PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos 
reais). 
4.2. No valor acima estão inc1ufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 
02.030- Secretaria Municipal de Saúde 

10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.090 - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.1006.2061 -Manutenção dos Recursos do SUS 
3390.39 - 1.600.0000 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
10.301.1006.2065- Manutenção da Estratégia Saúde da Família 
3390.39 - 1 .600.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
10.302.1008.2070- Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
3390.39 - 1.600.0000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
10.301.2016.2072 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde - Recursos 
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3390.39 - 1.500.1 002 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA-PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo 
setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito 
bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas qualidades 
e quantidades fornecidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE. 
7.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA- DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
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9.5. O contratado serâ responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirâ nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderâ onerar o objeto 
do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 0.1. São obrigações da Contratante: 

I 0.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
l 0.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
1 0.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
1 0.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
1 0.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no A viso e seus anexos; 

1 0.1 .6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, assumindo, 
como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução da 
entrega do objeto e, ainda: 
a) Disponibilizar equipe técnica especializada e qualificada para o monitoramento contínuo dos 
sistemas de produção das UBSs e Unidades Especializadas do município, conforme especificado 
no Termo de Referência, iniciando os serviços em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da 
Ordem de Serviço; 
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b) Nenhum serviço poderá ser executado pela Contratada sem a devida solicitação e autorização 

por escrito da PMSL. 
c) A Contratada será responsável pelo monitoramento contínuo da produção dos serviços de 

saúde nas UBSs e Unidades Especializadas, análise de dados e identificação de problemas na 

alimentação dos sistemas, apoio técnico e capacitação das equipes das unidades para correto 
preenchimento e envio das informações, realização de reuniões periódicas para alinhamento 
técnico com gestores e profissionais de saúde, geração de relatórios técnicos sobre a produção e 
qualidade dos dados enviados ao SUS/SISAB; 
d) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse 

processo; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

f) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

g) O CONTRA T AOO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se ftzerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% ( cinquenta por 
cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

h) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 
I) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021 ); 
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m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.0 I 4.133, de 2021 ); 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, li, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO. 

12.1 . As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21 ; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3 . Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do contrato; 

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1- praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: l - não 
cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 

ou de prazos; 
li- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Ill- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 
VI- razões de interesse público. justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
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14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
3 (três) meses; 
Ill- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos 11, In e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
li- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021. 
l4.3.A extinção do contrato poderá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
11- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
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reduzidas a termo no respectivo processo. 

14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regulannente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 

11- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do 
custo da desmobilização. 

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
IJI- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e Il deste item ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

l4.4.2.Na hipótese do inciso li deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de O 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021 ). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 
ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e 
supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e 
jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria 
CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos 
TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 
contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1. A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO. 
19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia!PB, com a expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste 
Contrato. E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 
02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
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Santa Luzia!PB, 1 O de abril de 2025. 

TESTEMUNHAS 
).0 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
PREFEITO CONSTITUClONAL 

CONTRATANTE 

50.135.408 MARIA DAYILLA SILVA LOPESg 1\d) 
CNPJ N° 50.135.408/0001-49 

CONTRATADO 

--------------------------------

2.o --------------------------------
CPFN.0 

Doc\lmmto ustn..do dic,it.t.rnrnte 

- DIWLLA SLYA LOPES 
DaU: 10/04/2G2S 1 .. .52:oe.Q300 
Venfoque om haps://VoliKS.r.oti.p .br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

GABINETE DO PREFEITO 

(PORTARIA N° 065/2025) 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 61, incisos VI e 
VII, C/C, o Art. 86, Inciso II, Alínea "a", o art. 68, Inciso I, Parágrafo Único e o 
Art. 76, Inciso II, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 1429, de 10 
de janeiro de 2025, 

Art. 1°. RESOLVE nomear a Sr.a NILSAMARA DE SOUZA AVELINO, para 
ocupar o cargo de Secretaria Executiva da Controladoria Geral do Município 
com lotação na Controladoria Geral do Município, símbolo CGS2, e em 
conjunto ocupar o cargo de Gestora de Contratos deste município. 

Art. 20. Fica revogada as disposições em contrário. 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
jurídicos retroativos a 13 de janeiro de 2025. 

Santa Luzia, 14 de janeiro de 2025. 

Assinado de forma digital pot HENRY MALDINEY 

HENRY MALDINEY DE DE LIRA NOBREGA.-03342459409 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUT1Multipla 

LIRA v5, ou=12121962000188, ou=Presencial, 
ou=Certificado PE A1, cn=HENRY MALDINEY DE 

NOBREGA:03342459409 LIRA NOBREGA:03342459409 
Dados: 2025.01.1 4 08:46:15 -0300' 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: AF17.4F9C.67AD.4879.7CD7.2E64.7A88.F8A6. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO 

Santa Luzia, 27 de março de 2025. 

Do: Secretário de Finanças e Gestão 
Para: Agente de Contratação 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários, orçada à presente dispensa de licitação no valor global estimado de R$ 41.799,96 (quarenta e um 
mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes para contrata* de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em monitoramento dos 
sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do município de Santa Luzia/PB, 
através da Dotação Orçamentária, exercício 2025. 

Informamos que existe disponibilidade orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.030 - Secretaria Municipal de Saúde - 10.301.2016.2018 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde - 3390.39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 02.090 - 
Fundo Municipal de Saúde - 10.301.1006.2061 - Manutenção dos Recursos do SUS - 3390.39 - 
1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 10.301.1006.2065 - Manutenção da 
Estratégia Saúde da Familia - 3390.39 - 1.600.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 
10.302.1008.2070 - Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - 3390.39 - 
1.600.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 10.301.2016.2072 - Manutenção das 
Atividades do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios - 3390,39 - 1.500.1002 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Atenciosamente, 

O H NRIUUE MORAIS NOBREGA 
Secretário de Finanças e Gestão 

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: 864F.0394.3AF8.BDF1.0809.ECE8.9B9B.8D56. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES 
CNN: 50.135.408/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:38:23 do dia 08/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/07/2025. 
Código de controle da certidão: E0C6.4C3E.5EE2.BACA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: 0B7A.B328.1F48.179D.127B.30C9.B5CF.6228. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 366B.4C19.7192.1AD3 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF. 50.135.408/0001-49 
R.G. 

Emitida no dia 07/03/2025 às 14:05:54 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

^ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www,sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

to" prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: 0B7A.B328.1F48.179D.127B.30C9.B5CF.6228. 
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1.. 

Prefeitura Municipal de serragrande 

RUA: VICENTE LEITE DE ARAUJO, sn, CENTRO, SERRA GRANDE - 58955-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

N° DE AUTENTICAÇÃO: 4593ACCB73D25808 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Nome / Razão Social: 
MD CONSULTORIA - 50.135.408/0001-49 

Endereço: 
RANCISCO VIDAL DE MOURA, 445, BELA VISTASERRA GRANDE - PB - 58955-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado 
pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no 
Registro da Dívida Ativa do Municipal. 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 90 dias, e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, 
bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de serragrande. 

r i Certidão emitida gratuitamente em 07/03/2025. 

Utilize este OrCode para garantir a autenticidade desta certidão. 

Consulta realizada gratuitamente em 07/03/2025 14:06:50. 
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03/04/2025, 14:47 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

o 

50.135.408/0001-49 

MARIA DAVILLA SILVA LOPES 

AV FRANCISCO V DE MOURA 445 / BELA VISTA / SERRA GRANDE / PB / 
58955-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2025 a 15/04/2025 

Certificação Número: 2025031710006056951278 

Informação obtida em 03/04/2025 14:47:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crÉcaixa.gov.briconsultacrUpages/consultaEmpregador.jsf 1/1 Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: 0B7A.B328.1F48.179D.127B.30C9.B5CF.6228. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.135.408/0001-49 

Certidão n°: 357200/2025 

Expedição: 04/01/2025, às 17:31:27 

Validade: 03/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.135.408/0001-49, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Tas 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 04/04/2025 12:15:58 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: 50.135.408 MARIA DAVILLA SILVA LOPES 
CNPJ: 50.135.408/0001-49 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/04/2025 às 08:11:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 53339/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000001012025
Data da Publicação: 15/04/2025
Data da Assinatura: 10/04/2025
Data Final do Contrato: 10/04/2026
Valor Contratado: R$ 31.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em monitoramento dos
sistemas de produção das Unidades Básicas de Saúde e Unidades Especializadas do município de Santa
Luzia/PB.
Contratado (Nome): 50.135.408 Maria Davilla Silva Lopes
Contratado (CNPJ): 50.135.408/0001-49

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 810c12129bf81ca26c744762e5928a01

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0b7ab3281f48179d127b30c9b5cf6228

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 864f03943af8bdf10809ece89b9b8d56

Contrato ou instrumento equivalente Sim f3b03c1298fd287f0e705bf5d6ad740a

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim af174f9c67ad48797cd72e647a88f8a6

João Pessoa, 28 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: C3E9.C460.DF12.3B74.EC37.A055.24BA.80DB. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

53329/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/04/2025 às 08:11h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 53339/25 ao Documento 53329/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 53329/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 68 - 78 f3b03c1298fd287f0e705bf5d6ad740a

Comprovante de publicidade 79 - 86 810c12129bf81ca26c744762e5928a01

Designação do gestor do contrato 87 af174f9c67ad48797cd72e647a88f8a6

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 88 864f03943af8bdf10809ece89b9b8d56

Comprovantes de regularidade da contratada 89 - 94 0b7ab3281f48179d127b30c9b5cf6228

RECIBO PROTOCOLO 95 c3e9c460df123b74ec37a05524ba80db

João Pessoa, 28 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/04/2025 11:58. Validação: 1739.BD6E.A53E.153A.6E0E.83A7.1340.2734. 
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